
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado 

a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, 

dentro do prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares 

distantes mais de trinta quilômetros da sede do cartório. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a 

ordem contida nos itens 1º e 2º do art. 52. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.053, de 

25/5/1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do 

nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos 

índios. (Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito anos poderão, 

pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. (Primitivo § 2º 

renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 4º É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro 

civil requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste 

artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. (Primitivo § 4º 

renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

 

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos 

termos do art. 64, deverão ser declarados dentro de cinco dias, a contar da chegada do 

navio ou aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado.  

 

Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento:  

1º) o pai;  

2º) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo para 

declaração prorrogado por quarenta e cinco dias;  

3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior 

achando-se presente;  

4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os 

administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;  
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5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe;  

6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guarda do menor.  

§ 1º Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à 

casa do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou 

parteira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os 

pais e tiverem visto o recém-nascido.  

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, 

poderá requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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DECRETO Nº 5.209, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, que cria o Programa 

Bolsa Família, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Pagamento e da Manutenção dos Benefícios 

(Seção  com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 23. A inclusão da família no Programa Bolsa Família produzirá os 

seguintes efeitos, no que se refere ao pagamento dos benefícios financeiros:  

I - registro dos benefícios financeiros em sistema eletrônico com base nas 

informações constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  

II - emissão e entrega da notificação da concessão do benefício financeiro à 

família por meio do envio de correspondência ao endereço registrado no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal, ou por outra sistemática fixada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;  

III - emissão e expedição dos cartões magnéticos da conta contábil prevista 

no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, para saque dos benefícios 

financeiros. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

 

Art. 23-A. O titular do benefício do Programa Bolsa Família será 

preferencialmente a mulher, devendo, quando possível, ser ela previamente indicada 

como responsável pela unidade familiar no ato do cadastramento.  

§ 1º Os cartões magnéticos da conta contábil prevista no inciso III do § 12 

do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, e as senhas eletrônicas de uso pessoal e 

intransferível dos titulares do benefício, deverão ser entregues em prazo e condições 

previamente fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

§ 2º Na hipótese de impedimento do titular, será permitido o pagamento do 

benefício financeiro do Programa Bolsa Família ao portador de declaração da prefeitura 

envolvida ou do Governo do Distrito Federal, que lhe confira poderes específicos para o 

seu recebimento. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 
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Art. 23-B. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família serão pagos 

por meio da conta contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 

2004. .  

§ 1º Na hipótese de o titular do benefício possuir a conta especial de 

depósito à vista, prevista no inciso II do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, os 

benefícios financeiros serão destacados da conta prevista no caput e nela creditados.  

§ 2º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família na 

conta especial de depósito à vista, prevista no inciso II do § 12 do art. 2º da Lei nº 

10.836, de 2004, não será realizado na ocorrência de impedimentos técnicos, 

operacionais ou normativos, tais como:  

I - bloqueio, suspensão, inativação ou encerramento da conta especial de 

depósito à vista nos casos previstos em regulamentação bancária; ou  

II - bloqueio dos benefícios financeiros inicialmente depositados na conta 

contábil nas hipóteses previstas neste Decreto e nos demais atos que disciplinam a 

gestão de benefícios do Programa Bolsa Família.  

§ 3º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família na 

conta corrente de depósito à vista, prevista no inciso I do § 12 do art. 2º da Lei nº 

10.836, de 2004, poderá ser efetuado após o estabelecimento dos procedimentos 

necessários pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

 

Art. 24. Os benefícios financeiros mantidos à disposição do titular na conta 

contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, que não 

forem sacados no prazo de três meses, serão restituídos ao Programa Bolsa Família de 

acordo com o procedimento estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 

19/11/2009) 

§ 1º O prazo para a efetivação do saque previsto no caput poderá ser 

ampliado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome para os 

beneficiários que residam em Municípios com acesso precário à rede bancária ou com 

declaração de situação de emergência ou de calamidade pública. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

§ 2º A restituição de que trata o caput não se aplica aos benefícios 

financeiros disponibilizados nas contas bancárias de que tratam os incisos I e II do § 12 

do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 

19/11/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a 

Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa 

Bolsa Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a 

unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda 

do Governo Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculado à Educação - Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 

2001, do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à 

Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de 

setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de 

janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto 

nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o 

disposto em regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem 

em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, 

nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, 

sendo pago até o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham 

em sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, 

sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por 

família, destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e 

que, cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 

(quinze) anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. 
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(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 

12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos 

que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo 

doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus 

membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses 

de idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos 

concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do 

regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) 

por mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 

(sessenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de 

até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 

(trinta reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites 

fixados nos citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida 

entre os valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os 

benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os 

limites fixados nesses incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização 

de situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser 

majorados pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de 

estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único 

do art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, 

deixarão de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do 

valor dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa 

Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas 

famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das 

condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de 

calamidade pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, 

para fins de concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites 

orçamentários e financeiros.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 

serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa 

Econômica Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de 

Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades 

de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, 

de 10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou 

com prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos 

reverterão automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito 

preferencialmente à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere 

o valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser 

estabelecido em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para 

fins do pagamento do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, 

convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na 

Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida 

na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os 

mencionados no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos 

de educação e qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV 

do caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse 

inciso, às famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos 

benefícios financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a 

R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 607, de 

19/2/2013, com redação dada pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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